
Tabela do Imposto de Renda Pessoa
Física (IRPF) 2025 - Brasil

Este documento apresenta as tabelas de incidência e deduções para o cálculo do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) no Brasil para o ano-calendário de
2025, conforme informações divulgadas pela Receita Federal [1]. É importante notar
que houve uma alteração na tabela de incidência mensal a partir de maio de 2025.

1. Incidência Mensal

A tabela de incidência mensal é utilizada para o cálculo do imposto retido na fonte
(IRRF) sobre rendimentos do trabalho assalariado, aposentadorias, pensões, entre
outros.

1.1. A partir de Maio de 2025

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto (R$)

Até 2.428,80 - -

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5% 182,16

De 2.826,66 até 3.751,05 15,0% 394,16

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5% 675,49

Acima de 4.664,68 27,5% 908,73

Observações:

Rendimentos previdenciários isentos para maiores de 65 anos: R$ 1.903,98.

Dedução mensal por dependente: R$ 189,59.

Limite mensal de desconto simplificado: R$ 607,20.



1.2. De Janeiro a Abril de 2025

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto (R$)

Até 2.259,20 - -

De 2.259,21 até 2.826,65 7,5% 169,44

De 2.826,66 até 3.751,05 15,0% 381,44

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5% 662,77

Acima de 4.664,68 27,5% 896,00

Observações:

Rendimentos previdenciários isentos para maiores de 65 anos: R$ 1.903,98.

Dedução mensal por dependente: R$ 189,59.

Limite mensal de desconto simplificado: R$ 564,80.

2. Incidência Anual (Declaração de Ajuste Anual -
Exercício 2026)

Esta tabela é utilizada para o cálculo do imposto na Declaração de Ajuste Anual (DAA)
referente aos rendimentos auferidos no ano-calendário de 2025.

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto (R$)

Até 28.467,20 - -

De 28.467,21 até 33.919,80 7,5% 2.135,04

De 33.919,81 até 45.012,60 15,0% 4.679,03

De 45.012,61 até 55.976,16 22,5% 8.054,97

Acima de 55.976,16 27,5% 10.853,78

Observações:

Dedução anual por dependente: R$ 2.275,08.



Limite anual de despesa com instrução: R$ 3.561,50.

Limite anual de desconto simplificado: R$ 16.754,34.

3. Rendimentos de Capital

As alíquotas de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos de
aplicações financeiras variam conforme o tipo de aplicação e o prazo.

3.1. Fundos de Longo Prazo e Aplicações de Renda Fixa em Geral

Prazo Alíquota (%)

Até 180 dias 22,5%

De 181 a 360 dias 20,0%

De 361 a 720 dias 17,5%

Acima de 720 dias 15,0%

3.2. Fundos de Curto Prazo

Prazo Alíquota (%)

Até 180 dias 22,5%

Acima de 180 dias 20,0%

3.3. Outros Rendimentos de Capital

Fundos de Ações: 15%

Aplicações em Renda Variável (Day Trade): 0,005%

4. Participação nos Lucros ou Resultados (PLR)

A tributação da PLR é exclusiva na fonte e definitiva, com tabela progressiva própria.



4.1. A partir de Maio de 2025

PLR Anual (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto (R$)

De 0,00 a 8.214,40 - -

De 8.214,41 a 9.922,28 7,5% 616,08

De 9.922,29 a 13.167,00 15,0% 1.360,25

De 13.167,01 a 16.380,38 22,5% 2.347,78

Acima de 16.380,38 27,5% 3.166,80

4.2. De Janeiro a Abril de 2025

PLR Anual (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do Imposto (R$)

De 0,00 a 7.640,80 - -

De 7.640,81 a 9.922,28 7,5% 573,06

De 9.922,29 a 13.167,00 15,0% 1.317,23

De 13.167,01 a 16.380,38 22,5% 2.304,76

Acima de 16.380,38 27,5% 3.123,78

5. Outros Rendimentos

Tipo de Rendimento
Alíquota
(%)

Prêmios e sorteios em dinheiro 30%

Prêmios e sorteios sob a forma de bens e serviços 20%

Prêmios líquidos obtidos em apostas na loteria de apostas de quota fixa (Lei nº
14.790⁄2023)

15%

Serviços de propaganda e remuneração de serviços profissionais (IRRF) 1,5%
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